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APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA PELO  BANCO
RÉU –  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  NULIDADE  DE
CLÁUSULAS  E  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  –
INSURGÊNCIA ACERCA DE COBRANÇA DA TAC E
TEC – CRITÉRIO DE CRONOLOGIA ENTRE A DATA
DA CELEBRAÇÃO  DO PACTO  E  A VIGÊNCIA DA
RESOLUÇÃO DO CMN  N.º  3.5187/2007 A PARTIR
DE 30.4.2008.  ACORDO DE VONTADES FIRMADO
ANTES DA RESOLUÇÃO – IMPOSSIBILIDADE  DE
RECONHECIMENTO  DA  ILEGALIDADE –
MANUTENÇÃO DA COBRANÇA -  CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS –  POSSIBILIDADE  – PACTUAÇÃO
EXPRESSA - TAXA DE JUROS ANUAL EM VALOR
SUPERIOR AO  DUODÉCUPLO  DA  MENSAL  –
LEGALIDADE  DA  COBRANÇA  -  MATÉRIA
SUBMETIDA  AO  RITO  DOS  RECURSOS
REPETITIVOS – RESP 1.251.331/RS –  ART. 557 DO
CPC  –  APLICABILIDADE  – REFORMA  DA
SENTENÇA - PROVIMENTO DO RECURSO.

No julgamento do REsp 1.251.331/RS, submetido ao
rito  dos  recursos  repetitivos,  ficou  assentado  que,  a
partir  de  30.4.2008,  data  do  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007 e respectiva Tabela I da
Circular BACEN 3.371/2007, é ilegal  a pactuação da
TAC e TEC. 

Incumbe ao julgador analisar a legalidade das tarifas
em consonância com os dados existentes nos autos e,
só então,  decidir  acerca da legalidade das cláusulas
pactuadas entre os litigantes.



        

Segundo  jurisprudência  pacificada  no  STJ,   a
capitalização de juros é possível em contratos bancários
celebrados após o dia  31.3.2000, data da publicação da
Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde  que  expressamente  pactuada,
considerando-se, para tanto, se o valor da taxa de juros
anual é superior ao duodécuplo da mensal.

Estando demonstrado, no caso concreto, que o contrato
foi  celebrado  após  a  entrada  em  vigor  da  MP  1.963-
17/2000  e há previsão contratual (haja vista que a taxa
anual de juros é superior ao duodécuplo da taxa de juros
mensal),  a  cobrança  de  juros  capitalizados deve  ser
considerada legal.

Vistos, etc. 

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Panamericano S/A
objetivando  a  reforma  da  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  Cível  da
Comarca de João Pessoa  que, nos autos da  Ação  Declaratória de Nulidade de
Cláusula Contratual c/c  Repetição de Indébito  promovida  por  José Cícero da
Silva  em face do apelante, julgou  parcialmente  procedentes os pedidos iniciais
para  declarar  a  ilegalidade  da  capitalização  de  juros  (anatocismo)  e  das
cobranças referentes à taxa de abertura de crédito (TAC) e taxa de emissão de
carnê  (TEC),  determinando  a  devolução  na  forma  simples.  Reconheceu  a
sucumbência recíproca, distribuindo e compensando entre as partes as despesas
processuais e honorários advocatícios.

Nas razões recursais, o Banco apelante suscita as seguintes teses:
a)  legalidade das taxas de abertura de crédito/cadastro (TAC) e de emissão de
carnê/ cobrança bancária (TEC) no caso concreto, pois não é vedado aos bancos
tal  cobrança  e  o  consumidor  teve  plena  ciência  da  cláusula  no  momento  da
celebração  do  contrato; b)  possibilidade  de  cobrança  de  juros  capitalizados,
permitida pela MP 2.170-36/2001 e corroborada pela Súmula 596 do STF. Segue
argumentando  pela  legalidade das  claúsulas  atacadas  e,  ao  final,  requer  a
reforma da sentença.

Devidamente intimado, o apelado ofertou contrarrazões ao recurso,
impugnando-o em todos os seus termos. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pelo
desprovimento do Apelo.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, registro que o tema debatido nos autos foi objeto
de discussão no Superior Tribunal de Justiça sob o rito do art. 543-C do  CPC,
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oportunidade  na  qual  restou  definida  a  legalidade  da  cobrança  da  Tarifa  de
Abertura de Crédito (TAC) e da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC), bem como a
possibilidade  de  pagamento  do  IOF  por  meio  de  financiamento  acessório  ao
mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.

Após  o  julgamento  da  controvérsia,  o  referido  Tribunal  Superior
passou a estabelecer um critério de análise da legalidade das tarifas associado à
cronologia do pacto estabelecido entre as partes. 

Assim, no julgamento do REsp 1.251.331/RS, submetido ao rito dos
recursos repetitivos, ficou assentado que, a partir de 30.4.2008, data do início da
eficácia da Resolução CMN 3.518/2007 e respectiva Tabela I da Circular BACEN
3.371/2007, é ilegal a pactuação da TAC e TEC. 

Isso porque, até essa data (30/04/2008), não havia necessidade de
previsão  das  tarifas  cobradas  em  norma  padronizadora  expedida  pelo  Banco
Central do Brasil, o que permitia aos agentes financiadores ampla liberdade para
fixar a remuneração pelos serviços prestados. 

Desse modo, os contratos que estipularam as tarifas de cobrança
por  serviços  bancários  prioritários  até  30/04/2008  não  apresentam  eiva  de
ilegalidade, salvo demonstração de abuso, aferida no caso concreto, em relação
às práticas de mercado em negócios jurídicos contemporâneos análogos. 

Ocorre  que,  após  30/04/2008,  data  do  início  da  vigência  da
Resolução CMN 3.518/2007,  a  cobrança por  serviços bancários prioritários foi
restrita às hipóteses expressamente previstas pelo Banco Central  do Brasil,  e,
tendo em vista que não houve previsão na Circular BACEN 3.371/2007 e atos
normativos que a sucederam sobre a TAC e TEC, tais cobranças, a contar da
vigência  da  Resolução  do  Conselho  Monetário  Nacional  (CMN),  são
eminentemente ilegais.

Veja-se a ementa do julgado supracitado:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE
ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.  DIVERGÊNCIA.CAPITALIZAÇÃO
DE  JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C.
TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO
(TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). EXPRESSA PREVISÃO
CONTRATUAL.  COBRANÇA.
LEGITIMIDADE.PRECEDENTES. MÚTUO ACESSÓRIO PARA
PAGAMENTO  PARCELADO  DO  IMPOSTO  SOBRE
OPERAÇÕES FINANCEIRAS (IOF). POSSIBILIDADE.
1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir  pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da
taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª  Seção,  REsp  973.827/RS,
julgado  na  forma  do  art.543-C  do  CPC,  acórdão  de  minha
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relatoria, DJe de 24.9.2012).
2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao  Conselho
Monetário  Nacional  dispor  sobre  taxa  de  juros  e  sobre  a
remuneração dos serviços bancários, e ao Banco Central  do
Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN.
3.   Ao  tempo  da  Resolução  CMN 2.303/1996,  a  orientação
estatal  quanto  à  cobrança  de  tarifas  pelas  instituições
financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer,
"a  regulamentação  facultava  às  instituições  financeiras  a
cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com
exceção daqueles que a norma definia como básicos,  desde
que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente,
assim  como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a
assegurar a transparência da política de preços adotada pela
instituição."
4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em
30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente
previstas  em  norma  padronizadora  expedida  pelo  Banco
Central do Brasil.
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão
de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular
BACEN 3.371/2007 e atos  normativos  que a sucederam,  de
forma  que  não  mais  é  válida  sua  pactuação  em  contratos
posteriores a 30.4.2008.
6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto,
se baseada em contratos celebrados até 30.4.2008, ressalvado
abuso  devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da
invocação  de  parâmetros  objetivos  de  mercado  e
circunstâncias  do  caso  concreto,  não  bastando  a  mera
remissão  a  conceitos  jurídicos  abstratos  ou  à  convicção
subjetiva do magistrado.
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a
qual  remunera  o  serviço  de   "realização  de  pesquisa  em
serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações
cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários
ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de
depósito à vista ou de poupança ou contratação de operação
de  crédito  ou  de  arrendamento  mercantil,  não  podendo  ser
cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução
CMN  3.919/2010,  com  a  redação  dada  pela  Resolução
4.021/2011).
8.  É  lícito  aos  contratantes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por
meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o
aos mesmos encargos contratuais.
9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência
da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas
de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou
outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado o
exame de abusividade em cada caso concreto.
- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em
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30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para
pessoas  físicas  ficou  limitada  às  hipóteses  taxativamente
previstas  em norma padronizadora  expedida pela  autoridade
monetária.  Desde  então,  não  mais  tem  respaldo  legal  a
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa
de Abertura de Crédito (TAC),  ou outra denominação para o
mesmo fato gerador.  Permanece válida a Tarifa  de Cadastro
expressamente  tipificada  em  ato  normativo  padronizador  da
autoridade  monetária,  a  qual  somente  pode  ser  cobrada  no
início  do  relacionamento  entre  o  consumidor  e  a  instituição
financeira.
-  3ª  Tese:  Podem  as  partes  convencionar  o  pagamento  do
Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por
meio  de  financiamento  acessório  ao  mútuo  principal,
sujeitando-o aos mesmos encargos contratuais.
10. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 1251331/RS, Rel.  Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013) 

Na hipótese dos autos, dessume-se que o autor firmou contrato com
a  instituição  financeira  apelada,  em  18/02/2008 (fl.  85), portanto, antes  da
vigência da citada Resolução do CMN n.º 3.518/2007 e respectiva Tabela I da
Circular BACEN 3.371/2007, o que configura a legalidade da cobrança e impõe a
reforma  da  sentença  e,  via  de  consequência,  o  desacolhimento  do  pedido
quanto as  taxas  TAC  (tarifa  de  contratação) e  TEC  (taxa  de  cobrança
bancária).

Passo à análise do capítulo da sentença impugnada que declarou a
ilegalidade da capitalização de juros (anatocismo) pactuada entre as partes, com
a consequente repetição de indébito da quantia indevidamente paga. 

Está  assentado  na  jurisprudência  que  nas  operações  realizadas
pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, a partir
da publicação da medida provisória n. 1.963-17 (31.3.00) e desde que pactuada,
de  forma  clara  e  expressa, é  admitida  a  sua  capitalização  em  periodicidade
inferior a um ano, assim considerada quando prevista a taxa de juros anual em
percentual doze vezes maior a mensal.

A  questão,  inclusive,  foi  submetida  à  sistemática  dos  recursos
repetitivos  no  julgamento  do  Resp.  nº  973.827/RS,  conforme  se  confere  do
julgado:

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL  REPETITIVO.
AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E  APREENSÃO
CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  MORA.
CARACTERIZAÇÃO.
1.  A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933
(Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela
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Medida  Provisória  2.170-36/2001,  desde  que expressamente
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros
devidos e já vencidos serem, periodicamente,  incorporados
ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao
capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 
(...)
3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:
-  "É  permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um ano em contratos celebrados após 31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em
vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que  expressamente
pactuada."
- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança
da taxa efetiva anual contratada".
(...)
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa  extensão,
provido1.

Ainda,

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BANCÁRIO. REVISIONAL.
CAPITALIZAÇÃO MENSAL PACTUADA. LEGALIDADE. TAXA DE
JUROS  ANUAL SUPERIOR  AO  DUODÉCUPLO  DA MENSAL.
AGRAVO IMPROVIDO.
1.  É  cabível  a  capitalização  dos  juros,  em  periodicidade
mensal, desde que pactuada para os contratos celebrados a
partir de 31 de março de 2000 - data da publicação da MP n.
2.170-36/2001.  A previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de
juros anual  superior ao duodécuplo da mensal é suficiente
para caracterizar a pactuação da capitalização mensal (REsp
n. 973.827/RS, representativo da controvérsia, Relatora para o
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  Segunda  Seção,
julgado em 8/8/2012, DJe 24/9/2012).
2. No caso, assentado no acórdão recorrido que há comprovação
da  diferença  entre  a  taxa  anual  de  juros  e  o  produto  da
multiplicação da taxa mensal, deve ser permitida a cobrança da
capitalização mensal.
3. Agravo regimental a que se nega provimento2.

Outrossim, ressalto que no  caso em questão, conforme leitura do
contrato celebrado entre as partes  em  18/02/2008,  a capitalização mensal de
juros foi expressamente prevista,  fl.  85, uma vez que a taxa de juros anual
(23,52) é  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  (1,9006,  apurada  pela
Contadoria Judicial à fl. 88), conforme orientação da jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. 

1STJ,  REsp nº 973.827, RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Relatora p/acórdão a Ministra Maria Isabel Gallotti,
julgado em 27.06.2012, retificada a proclamação do resultado em 08.08.2012
2STJ,  AgRg  no  AREsp  534.123/MS,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA TURMA,  julgado  em
24/02/2015, DJe 05/03/2015
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Dessa forma, o requisito da pactuação expressa da capitalização de

juros pode ser deduzido, in casu, por meio da análise entre a taxa de juros mensal
e a taxa de juros anual.

Amoldando os termos da orientação do Superior Tribunal de Justiça
(REsp 973.827-RS) ao caso em questão, verifico:

1 – O contrato foi celebrado após a publicação da Medida Provisória
nº 1.963-17/00, pois foi pactuado entre as partes em 18/02/2008 (fls. 85); 

2 – A pactuação expressa da capitalização mensal do juros encontra-
se presente, conquanto a taxa de juros anual é superior ao duodécuplo da taxa
mensal.

Assim,  tendo  sido  expressamente  prevista  no  contrato,  não  é
possível afastar a cobrança de juros capitalizados.

Com estas  considerações, nos  termos  do  art.  557  do  CPC,  dou
provimento à  Apelação  Cível  para  declarar  a  legalidade  das  cobranças
referentes à TAC e TEC e à capitalização de juros (anatocismo), extinguindo
o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC/1973.

Custas processuais e honorários advocatícios  pelo vencido,  esses
últimos arbitrados no valor de 1.000,00 (hum mil reais), com espeque no art. 20
do CPC/1973.

P.I.

João Pessoa, 07 de março de 2016.

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                   RELATORA

G/06
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